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LEI nº 3311/2020 
 

 

“Fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito para 
a Gestão de 2021/2024 e dá outras providências”. 

 

 
   MOACIR OTÍLIO ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO 
OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul,  

 
   FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito perceberão 
subsídios mensais nos termos desta Lei. 
 
   Art. 2º - O Prefeito Municipal perceberá em parcela única um 

subsídio de valor igual a R$ 14.497,51 (quatorze mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais e cinquenta e um centavos). 
 
   Art. 3º - O subsídio do Vice-Prefeito será de R$ 7.248,74 (sete 

mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos). 
 
   Art. 4º - Os valores estabelecidos nos artigos anteriores serão 

reajustados na mesma data e índice em que forem reajustados os 
vencimentos dos servidores do Município. 
 
   Parágrafo Único – No primeiro ano de mandato, o índice 

revisional será proporcional ao número de meses transcorridos do início do 
mandato até a sua concessão. 
 
   Art. 5º - Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito 
Municipal e o Vice-Prefeito perceberão subsídios acrescidos de um terço. 
 
   Art. 6º - Além do subsídio mensal, o Prefeito e o Vice-Prefeito 

perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago o 
décimo terceiro salário aos servidores do Município, uma quantia igual aos 
respectivos subsídios vigentes naquele mês. 
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   Parágrafo Único - Quando houver pagamento da metade da 
remuneração de um mês aos servidores, a título de adiantamento do 
décimo terceiro salário, na forma da lei municipal, igual tratamento será 
dado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 
 
   Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas 
pelas dotações orçamentárias próprias. 
 
   Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
                              Pedro Osório, 06 de julho de 2020. 

 
 
 

MOACIR OTÍLIO ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 


